
6 T]I
NÍrmero 230

Capacidade de otinrização de lecursos e de coordenação eficierrte de processos;
Responsabilidade e compromisso corn o serviço;
Tolerância à pressão e contrariedades.

19 de dezembro de2025

23 de
aos

6

e)

0
c)

b

Retnuneração: - a renÌuneração mensal
dezernbro, acrescido das despesas de
trabalhadores da Administração Pública.

para o cargo anunciado é a constante do Decreto-lei n.'383-
representação correspondentes ao cargo e demais regalias

7 ou s pelo correio com
de do presente aviso

Arriaga n." 18, 9004-519
serem instruídos com ose

a)
seguintes documcntos:
Cw'riculwn Vitae
mencionados;
Fotocópia do Certificaclo de Habilìtações Liter'árias;
Declaração passada pelos serviços a que os carrdìdatos se achenr

critérios de apreciação e valoração da avaliação
classificação final, incluindo a respetiva fórmrúa c
sendo a lneslna facultada aos candidatos sempl'e que

9. Cotnposição do Júri

Presiclente:
- Nuno Alexandre Gonçalves Ferleira

Regional de Turismo, Ar.nbiente e

Vogais efetivos:
- Zê||a Fernandes Dantas, de Serviços de Aquisições

da Secretaria RegionalArquivos, das Bibli do Livro
presidente do jíu'i nas

detalhaclo, acompanhado de documentação comprovativa de as situações e elementos nele

)
)L

em uso nos seliços, da qual conste a existência do vínculo à
serviço efetivo nessa categotia, na carreira e t-ra l'nnção pírblica.

a categoria que detérn e o ternpo de

8. Métodos de Seleção: Os métodos de seleção a utilizar a Avaliação Curricular e a Entrevista Pública. Os

autenticada com selo branco ou carimbo

e da entrevista púb1ica, bem como o sistema de
constam de ata do júri do procedimento concuLsal,

Diretor Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro da Secretaria

e Gesião de
de Turismo,

Depósitos
Ambiente

da Direção Regional dos
e Culftrra, que substitui o

Filipe
Vieira

Dot-rato Vas
ausenclas e ìnrpedirnentos;
dos Santos, Diretor de Serwiços do Centro de Esftrdos de História do Atlântico - Alberto
dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro da Secretaria Regional de Turismo, Ambiente eda

Cultura.

Vogais
Direção Regional dos

onal dos Arquivos, das

Regional cle Tulisrno, Ambiente e Cultura, 18 de dezembro de2025.

Aviso n." 44712025

Surnário:
Abertura de procedimento concursal conìum para a ocupação, mediante a constituição de vinculo de ernplego público, na modalidade de
contrato de trabalho em ftinções públicas por telÌ1po indeterminado, de doìs postos de trabalho previstos, e não ocupados, na
can-eita,/categot'ia de Assistente Opetacional no sistema centralizaclo de gestão de lecursos humanos da Secretaria Regional de Turismo,
Ambiente e Cultura. para aÍètação ao Mapa de Pessoal da Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro.

Texto:
Nos tet'mos do disposto rro artigo 33.o cla Lei Geral clo Tlabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei

n.'3512014, de 20 de junho, com as sucessivas alterações, adaptada à adniinistração regional autónoma da Madèira pelo
Decreto Legislativo Regional n." 1112018/M, de 3 de agosto, na sua redação atual, conjugado com o artigo 10.o da Portaria
n." 40712023, de 16 de junho, adiante designada de Poltaria, e com o artigo 54.' do Decreto Legislativo Regional
n." 2120251M, de 2 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n." 1l2025lMll , de 9 de julho, toma-se público qúe, na
sequência do despacho de Sua Exceiência o Secretário Regiorral das Finarrças, de I 1 de setembro de 2025, que aprova o
Mapa Regional Consolidado de RecrutatÌentos para os sen,iços e orgarrisrnos da adrninistração pírblica legiorral do ano de
2025, e do despacho de autorização de 24 de novembro de 2025, de Sua Excelência o Secretário Regional de Turismo,
Ambiente e Cultura, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias Írteis a contar do dia útil seguinte da publicação do presente
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aviso na II Sér'ie do Jornal OÍìcìal da Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal cotÌÌum para
constihrição de relação jurídica de emprego pirblico, na rrrocialidade cle conttato cle trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado. rìos tennos seguintes:

L Entidade Pirblica Empregaclora: Secretaria Regionai de Turistno, Ambiente e Ctútura (SRTAC).

2. LocaÌ de trabalho: Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro

3. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-se ao preeuchimento de trabalho da can'eira de
Assistente Operacional, previstos e não octtpados no Mapa de Pessoal da Direção
Livro, no ârnbito das cotnpetências explanadas no aftigo 6.o e 8.o da Portatia n.o
em vigor até set'aprovada a nova estl'utul'a nucleat', sujeita às suas alterações.

4. Caracterizaçào geral dos postos cle trabalho:

de
Arqui
16 de

Can'eira: Assi stente Operacional;
Atribuição, competêucia ou atividade: A atividade a exetcer é cotrespondente à de Assistente Operacìonal,

com funções de natureza executiva, de aplicação cle rr.rétodos e
áreas de atuação cotlìulls

categoria
diretivaspl'ocessos, com base en-t bem definidas e instruções

gerais, de grau I de complexidade, nas e instrurnentais, e nos vários dornínios de atuação dos órgãos
do no tr." 2 do artigo 88." da Lei Geral do Trabalho ern Funções Púrblicas,
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n." l1/2018/\4, de 3 de agosto, na

atividadesde no ârnbito do tratamento técnico documentai e nas
ttotneadamente ao

e
e e

vos, das Bibliotecas e do
julho, a qual se mantém

a)
b)

escolaridade obrigatória (por tlatar-se do exercícìo de funções com o
grau 1 de CX de substituição de nível habilitacional por fomação ou experiência
profissional;

d) Posição t'emunetatória: A negociar, nos ten.Ìros do artigo 38.'da LTFP, com observância das regras previstas no
altigo 54.' do Decreto Legislativo Regional n." 2120251M, de 2 de julho, r'etificado pela Declaração de Retificação
n.'l12025lMl1 , de 9 de julho, tendo por base, a 1.'posição remuneratól'ia e o nível remuneratório 5 da carreira de Assistente
Operacional, da tabela remurreratória única, aprovada pela Portaria n." 1553-C/2008, de 31 de dezembro, atualizada nos
termos do Anexo IV ao Decreto-Lei n."84-F/2022, de l0 de dezenrbro, do Decreto-Lei n."26-812023, de 18 de abril, do
Decreto-Lei n." 10812023, cle 10 de novembro e clo Decreto-Lein." 1312024, de 10 de janeiro.

5. Legislação aplicável: Artigo 54.' do Decreto Legislativo Regional n.'2120251M, de 2 de julho, retificado pela
Declaração de Retificação n," 112025M11, de 9 de julho, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), coln as

sucessivas alterações, adaptada à admíristração regional antónotla da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n." 1ll2018/M, de 3 de agosto, na sÌla redação atual; Portaria n.'40712023, de 16 de jurúo e Código do Ptocedimento
Aclministrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n." 412015, de 7 de jar.reiro, na sua atual redação, Decreto Regulamentar
Regional n."9120251M, de i de agosto, da Presidôncia do Govemo Regionai da Madeira e Portaria n.'36912020, de 16 de
julho, a qual se mantérn ern vigor até ser aplovada a nova estlutura nuclear, sujeita às suas alterações.

6. Recluisitos de Adrnissão: Podem ser candidatos ao presente proceclimento concursal, os cidadãos conr vínculo de
erxprego público por tempo indetelminado, com vínculo cle ernprego público a tetrno ou sen.ì vínculo de emprego público, que
reúnanr os requìsitos gerais, especiais e plefetenciais abaixo ìdentificados.

6.1. Requisitos gerais, referidos no artigo n." 17 da LTFP:
a) Nacior.ralidade pol'tuguesa, quando não disperrsacla pela Constituição, por convenção internacional ou por lei

especial;
b) 1 8 anos de idade colnpletos;
c) Não inibição do exercício de furrções pirblicas ou não interdição para o exercício daquelas a que se propõe

desempenhar;
d) Robustez flsica e perf,rl psíquico indispensáveis ao exercício das fiurções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

6.2. Requisitos Especiais:
O referido na alínea c) do ponto 4, não existinclo a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou

expeliência profi ssional.

6.3. Recluisitos PleÍèrertciais:
Os canclidatos devem possuir domínio básico da lingua inglesa e conhecimentos básicos de infornrática (Internet/Office)

na ótica clo utilizador.

6.4. O candidato deve reunil os requìsitos referidos nos potrtos 6.1 . e 6.2. até à data limite para apresentação de
canclidahrras.
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9.3. A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimeutos acadénricos e, orÌ, profissionais e a capacidade para aplicar
os rÌìesmos a siftiações conctetas no exercício de deterr-ninada função, incluindo o adequado conhecimento da língua
portrÌguesa. A Prova de Conhecirnentos será de natureza teórica, de conteúrdo geral, de realização individual, ell'ì suporte papel
e sob a forrna escrita, sern possibilidade de consulta de legislação, não sendo petrnitida atttihzação de qualquer equipanrento
informático. Tem a dulação máxirna de I hora e 30 minutos e incide sobre a legislação e tetnáticas seguiutes:

- Constituição da República Portuguesa vigente;
- Código do Trabalho;
- Lei Geral do Trabalho em Funções Pirblicas;
- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho;
- Olgânica da Secretalia Regional de Turisrno, Ambiente e Cultula;
- Olgânica da Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro;
- Estlutul'a nuclear da então Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira.

A legislação sobre a qual incidirá a prova de conhecimelìtos é a indicacla seguidanrente:
a) Constituição da República Portuguesa vigente;
b) Código do Ttabalho - Lei n.o 712009, cle 12 de fevereiro, retificado pelas Declarações de Retificação
nls2112009, de l8 de março,38/2012,de23 de julho e2812011,de02 de outubro e alterado pelas Leis n.'s 105/2009, de

l4 de seternblo,5312011, de l4 de outublo,2312012, de 25 de junho,4712012,
de 29 de agosto, 6912013, de 30 de agosto, 2712014, de 08 de naio,55l20l4, de25 de agosto, 2812015, de 14 de abri1,

12012015, de 01 de setembro, 812016, de 0l de abril,2812016, de23 de agosto, 7312011, de 16 de agosto e 1412018, de 19 de
março; 9012019, de 4 de setembro, 9312019, de 4 de setembro, 1812021, de 8 de abrrl,8312021, de 6 de dezembro, 112022, de
3 dejaneiro, 1312023, de03deabril,DeclaraçãodeRetificaçãon.o l3l2023,de29de maioeLei n.'32/2025,de2'7 demarço;

c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.'3512014, de 20 de junho, retificada pela
Declaração de Retif,rcação n." 37-A12014, de 19 de agosto, 82-812014, de 3l de dezembro, 8412015, de 7 de agosto, 1812016,
de 20 de jrnho, 4212016, de 28 de dezernbro, 2512017, de 30 de naio,70l20l7, de 14 de agosto, 7312017, de 16 de agosto,
4912018, de 14 de agosto, 7112018, de 31 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.o 612019, de 14 de janeiro e pelas Leis
n."s7912019,de2 de setembro, 8212019, de 2 de setembro e212020, de 31 de março; Decreto-Lei n.'5112022, de 26 de julho,
Decreto-Lei n."84-F12022, de 16 de dezembro e Decreto-Lei n." 5312023, de 5 de julho; Decreto-lei n.o 1212024, de 10 de
janeìr'o; Decreto-Lei n.'1312024, de 10 de janeiro; Decreto Legislativo Regional n." 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua
ledação atual;

d) Sistema integrado de gestão e avaliação clo desempenho na adnrinisfi'ação legional autónoma da Madeira, aprovado
pelo Decreto Legislativo Regional n."21120091M, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.'12120151M, de 21 de
dezemblo e pelo Decreto Legislativo Regional n." 2312024/M, de 30 de dezembro;

e) Orgânica da Sectetaria Regional de Turismo, Ambierrte e Cultura, apt'ovada pelo Decreto Regularnentar Regional
n." 9120251M, de I de agosto;

0 Orgânica da Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro, aprovada pelo Decreto Regularnentar
Regional n." 14120251M, de 26 de setenúro;

S) Estmtura nnclear da então Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira, aprovada pela Portaria
l.' 36912020, de 16 de julho, a qual se rnantém em vigor até ser aprovada a nova estrutura nuclear, sujeita às suas alterações.

Deverrl ser consideradas todas as atualizações e alterações que, entretanto, venharn a ser efetuadas à legislação indicada no
presente aviso até à clata cla realização da prova cle conhecimentos.

9.4. Avaliação Curricular (AC): A Avaliação Cumicular visa analisar a qualiÍìcação dos candidatos, designadamente a
habìlitação acadérnica ou plofissional, percutso profissional, relevância da experiência adquir-ida e da fonnação realtzada, tipo
de funções exetcidas e avaliação cle desernpenho obtida, sendo considerados e pondelados os elementos de maior relevância
pal'a o posto cle trabalho a ocupal', fixados pelo jíu'i, sendo obrigatorianrente considerados, os seguintes:

a) A habilitação académica;
b) A experiência profissional corn incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de

corrrplexidade das mesmas;
c) A formação profissional, cot.tsiderando-se as áreas de fottnação e aperfeiçoamento profissional l'elacionadas com as

exigências e as competências necessárias ao exercício da função;
d) A avaliação do desernpenho, caso aplicável, relativa aos dois irltimos ciclos avaliativos, erÌ.Ì que o candidato cumpriu

ou executorÌ atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupal'.
Só ser'ão contabilizados os elementos relativos às habilitações, fonnações pÍofissionais, experiência e avaliação do

desempenho que se encontlem deviclarnente concluídos e cornprovados por fotocópia.

9.5. Enttevista Profissional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional, a
aquisição de conhecimentos, competências e aspetos conìporiamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os
enh'evistadores e o entrevistado, nomeadarnente os lelaciorrados com sentido crítico, motivação, expressão e fluências verbais
e qualiclade da experiência pl'ofissional. Este rnétodo é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bonr, Suficiente,
Reduziclo e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivameute, as classificações de 20,16, 12 e 8 e 4 valoles.

9.6. Cacla unr dos nrétodos de seleção, bem cor.no cada unra das fases que comportem, é eliminatório pela ordem
enunciada na lei nos termos clo altigo 8.o da Portaria n.'40712023, de 16 de junho. A falta de comparência dos candidatos a
qualquer um dos rnétoclos de seleção cleterrninará a desistência do procedimento bem como serão excluídos no procedimento
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num clos rnétodos de seleção, não lhes sendo aplicado o
método de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos da ordenaçào final.
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Texto:
Em curnprinrento do disposto na

Geral do Trabalho em Funções Públ
artigo 4.' da Lei n." 3512014, de 20 de junho, que aprovou a Lei
que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por
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a cal'felfa

11 .2. Ojirri responsável pelo acompanhamento e avaliação do período experimer.rtal terá a mesma composição do júri do
procedimento concursal, devenclo o rllesmo analisar e propoÍ pata aprovação as regras a obselar na respetìva avaliação.

,l8. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o cla Constituição da República Portuguesa, a Administlação Pública,
enquanto entidade empregaclora, promove ativarnente urna política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma
de discriminação.

19. Para os efeitos do disposto no n.u 3 e 4 do artigo 26," da Portaria n." 40112023, de l6 de junho, declara-se ÍÌão estarem
constituídas reservas cle tecrutamento internas, pelo que o plesente pl'ocesso assrÌn1e a forma de procedimento corrcnrsal
col-Ìrum, constituindo-se l'eserïa uo olganisnro para todos os candidatos aplovados e não contratados, válida pelo período de
I8 meses.

Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultuta, lB de dezembt'o de 2025

A CHEpe no Gaemetr', Raqr.rel de Vasconcelos Dluml.nond Borges França

Aviso n." 44812025

Surnário:
Celebração de contrato de h'abalho em funções pírblicas por tempo indeterminado, com Carolina Sofia Gama Faria
especial de Técnico Superior em Orçamento e Finanças da Dileção Regional do Orçamento e Tesoulo.

Texto:
Enr curnprimento do clisposto na a1ínea b) do n.' 1 do artigo 4.' da Lei n.' 3512014, de 20 de que aprovou a Lei

Geral do Trabalho em Funções Pirblicas, torna-se pirblico que foi celebrado contrato de
ternpo indeterminado, cotn Carolina Sofia Gama Faria, para a carreira especial de Técnico

funções púrblicas por
em Orçamento e Finanças

da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, coÍÌ a l'emurleração correspolÌdelÌte à posição, nível 19 da Tabela
Rernunelatória, confonne consta do Anexo I do Decleto-Lei n.'58/2015, de 21 de abri pelo Decreto-Lei n." ll0-
-A12023, de 28 de novetnbro, pelo Decreto-Lei n! 1312024, cle 10 de janeiro e pelo
ablil, conr inicio a l9 de dezembro de2025.

Legislativo n." 6112025, de 2 de

Secretaria Regional de Finanças, 18 de dezembrc de2025

A Cncps nr' GABTNETE, Andreia Luísa Martins Gonçalves Jardin.r

Aviso n."

Sumário:
Celebração de contrato de tlabalho enr funções pirblicas indeterrninado, com Anselmo André Salgado Santos Rodrigues para a

carreira especial de Técrrico Superior ern Orçarrento e cla Direção Regional clo Orçamento e Tesouro.

do n.' 1 do

temp o indeterminado, com Ansehno Sal Santos Rodriguesr para a carreira especial de Técnico Superior em
Orçarnento e Finanças da Direção do Orçamento e Tesouro, corÌr a remulleração correspondente à 1." posição,,nível
19 da Tabela Remuneratória,
-Lei n.u llO-A12023, de 28

consta do Anexo I do Decreto-Lei n.'58/2015, de 2l de abril, alterado pelo Decreto-
novembro, pelo Decreto-Lei n.u 1312024, de l0 de janeiro e pelo Decreto Legislativo

n.' 6112025, de 2 de abril, inícìo a l9 de dezembro de2025

Secretaria de Fíranças. 18 de dezernbro de2025

A CHene Andreia Luísa Martins Gonçalves Jardirn

Aviso n.u 45012025

Celebração de cor'Ìtl'ato de trabalho em ftinções públicas por tempo indeterrninado, conr José António Teixeira Ribeiro para a carreira


